
~~t 
~ ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

~~~=~;=~;~g~~~g 

"Rererenda Convênio que entre si celeoram o 

Departamento de Estradas de Hodagem do Es

tado de r'linas Gerais e a Preí'ei tura L'lunici

pal de ;:;anta ,_,uzia com a interveniência da 

Secretaria de J>stado dos 'l'ransportes e a 

;:;ecretaria de Estado de Assuntos Especiais 11 o 

A Câmara i•iunicipa.i de ;:;anta ,_,uzia decreta e eu sanciono a seguinte 

.uei: 
Art 0 12 - Fica rererendado o Convênio que entre si celeb1•am o De -

partamente de Estradas de Hodagem do Estado de ivdnas Gerais e a Pre -
feitura r1unicipaJ. de Santa i.,,uzia, com a interveniência da Secretaria 
ele Estado dos i,ransportes e a Secretaria de Estado de Assuntos Espe • 

ciais, constituindo objeto do presente Convênio a execução, pela Pr~ 
reitura das obras e serviços especiricados no III Projeto EBT\J/BIHO, 

sub-Projeto PHOPAV • H M de Belo Horí~onte, que tem por finalidade - , , • a pavimentaçao de vias pubJ.icas peJ.os transportes publicas em are as 
onde residem popu.Lação de baixa renda. 

A • Art. 22 - Os termos do Convenio e todas as suas crausulas, passam 
a fazer pa1·te integrante desta .uei0 . . -Arto 32 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, re-
vogadas as disposições em contrário0 

i'ia!ldo, portanto, a todos a quem. o conhecimento e a execução da ' 

presente .uei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inte:Lrame_!l. 
' . te como nela se contemo 
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